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LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997. 

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei 
nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 
modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989. 
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 
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LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera 

as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, 

de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de 

dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 

de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 

1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 
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LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e 

aplicação, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

 

DO CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 8º Compete ao CONAMA:  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 
atividades efetiva ou potencialmente poluídoras, a ser concedido pelos Estados e 
supervisionado pelo IBAMA; (Redação dada pela Lei nº 7.804, de 1989) 

        II - determinar, quando julgar necessário, a realização de estudos das alternativas e das 
possíveis conseqüências ambientais de projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, as informações 
indispensáveis para apreciação dos estudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios, no 
caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas 
consideradas patrimônio nacional.  (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

        IV - homologar acordos visando à transformação de penalidades pecuniárias na obrigação 
de executar medidas de interesse para a proteção ambiental; (VETADO); 

        V - determinar, mediante representação do IBAMA, a perda ou restrição de benefícios 
fiscais concedidos pelo Poder Público, em caráter geral ou condicional, e a perda ou 
suspensão de participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 
(Redação dada pela Vide Lei nº 7.804, de 1989) 

        VI - estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por 
veículos automotores, aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios 
competentes; 

        VII - estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da 
qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 
principalmente os hídricos. 

       Parágrafo único. O Secretário do Meio Ambiente é, sem prejuízo de suas funções, o 
Presidente do Conama. (Incluído pela Lei nº 8.028, de 1990). 
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LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política Energética 

e a Agência Nacional do Petróleo e dá outras 

providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

SEÇÃO VI 

Das Participações 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de produção, ou 
de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser 
regulamentada em decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001) 

        § 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os 
royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor. 

        § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção: 

        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por 

cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 
prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II 
e III do art. 8o desta Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de 
planejamento da expansão do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o 
financiamento de estudos, pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos 
geológicos básicos no território nacional; (Redação dada pela lei nº 10.848, de 2004) 

       II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, preferencialmente, ao 

desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental relacionadas à cadeia produtiva 
do petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: (Redação dada pela lei nº 12.114, 
de 2009) 
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a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, 
licenciamento e instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável dos 
espaços e dos recursos naturais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos 
naturais e recuperação de danos ambientais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de controle 
de poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento de 
resíduos e rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Incluído pela lei nº 
12.114, de 2009) 

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, 
agregando o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das 
bacias sedimentares; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta à 
poluição por óleo; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 
brasileiras; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a 
atmosfera, assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima 
e seus efeitos, considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito 
estufa e o aumento da capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como 
adaptação as iniciativas e medidas para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e 
humanos frente aos efeitos atuais e esperados da mudança do clima; (Incluído pela lei nº 
12.114, de 2009) 

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao 
desmatamento e à poluição atmosférica; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
(Incluído pela lei nº 12.114, de 2009) 

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção; 

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante 
com a plataforma continental onde se realizar a produção. 

§ 5o  Os recursos da participação especial relativos à produção ocorrida nos contratos 
de concessão firmados a partir de 3 de dezembro de 2012 serão distribuídos na forma do 
Anexo III a esta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 592, de 2012) 
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LEI Nº 12.114, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2009. 
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Cria o Fundo Nacional sobre Mudança do Clima, altera os 

arts. 6º e 50 da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, e dá 

outras providências.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 5o  Os recursos do FNMC serão aplicados:  

I - em apoio financeiro reembolsável mediante concessão de empréstimo, por 
intermédio do agente operador;  

II - em apoio financeiro, não reembolsável, a projetos relativos à mitigação da mudança 
do clima ou à adaptação à mudança do clima e aos seus efeitos, aprovados pelo Comitê 
Gestor do FNMC, conforme diretrizes previamente estabelecidas pelo Comitê.  

§ 1o  Cabe ao Comitê Gestor do FNMC definir, anualmente, a proporção de recursos a 
serem aplicados em cada uma das modalidades previstas no caput.  

§ 2o  Os recursos de que trata o inciso II do caput podem ser aplicados diretamente 
pelo Ministério do Meio Ambiente ou transferidos mediante convênios, termos de parceria, 
acordos, ajustes ou outros instrumentos previstos em lei.  

§ 3o  Até 2% (dois por cento) dos recursos do FNMC podem ser aplicados 
anualmente:  

I - no pagamento ao agente financeiro;  

II - em despesas relativas à administração do Fundo e à gestão e utilização dos 
recursos.  

§ 4o  A aplicação dos recursos poderá ser destinada às seguintes atividades:  

I - educação, capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças 
climáticas;  

II - Ciência do Clima, Análise de Impactos e Vulnerabilidade;  

III - adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das mudanças 
climáticas;  

IV - projetos de redução de emissões de gases de efeito estufa - GEE;  

V - projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e degradação 
florestal, com prioridade a áreas naturais ameaçadas de destruição e relevantes para 
estratégias de conservação da biodiversidade;  

VI - desenvolvimento e difusão de tecnologia para a mitigação de emissões de gases 
do efeito estufa;  



VII - formulação de políticas públicas para solução dos problemas relacionados à 
emissão e mitigação de emissões de GEE;  

VIII - pesquisa e criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários que 
contribuam para a redução das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para a redução 
das emissões de desmatamento e alteração de uso do solo;  

IX - desenvolvimento de produtos e serviços que contribuam para a dinâmica de 
conservação ambiental e estabilização da concentração de gases de efeito estufa;  

X - apoio às cadeias produtivas sustentáveis;  

XI - pagamentos por serviços ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas 
atividades comprovadamente contribuam para a estocagem de carbono, atrelada a outros 
serviços ambientais;  

XII - sistemas agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e 
absorção de carbono por sumidouros e para geração de renda;  

XIII - recuperação de áreas degradadas e restauração florestal, priorizando áreas de 
Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente e as áreas prioritárias para a geração e 
garantia da qualidade dos serviços ambientais.  

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998. 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

DA INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA 

............................................................................................................................................. 

 

 
Art. 73. Os valores arrecadados em pagamento de multas por infração ambiental serão 
revertidos ao Fundo Nacional do Meio Ambiente, criado pela Lei nº 7.797, de 10 de julho de 
1989, Fundo Naval, criado pelo Decreto nº 20.923, de 8 de janeiro de 1932, fundos estaduais 
ou municipais de meio ambiente, ou correlatos, conforme dispuser o órgão arrecadador. 
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DECRETO Nº 6.514, DE 22 DE JULHO DE 2008. 

 

 

Dispõe sobre as infrações e sanções 
administrativas ao meio ambiente, 
estabelece o processo administrativo federal 
para apuração destas infrações, e dá outras 
providências.  
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